
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2ª REGIÃO

SUPRIMENTO DE FUNDOS

PCSF  Nº SUPRIDO FINALIDADE DO SUPRIMENTO

17/08/09 37/2009 700,00 0,00 08/10/09

03/09/09 39/2009 Maria Alice Dias Monteiro 1.200,00 639,13 19/10/09

09/09/09 40/2009 600,00 596,70 08/10/09

18/09/09 042/2009 2.500,00 2.126,12 23/10/09

PRESTAÇÃO DE CONTAS - OUTUBRO/2009

DATA DA 
CONCESSÃO 

LIMITE 
CONCEDIDO 

(R$)

VALOR 
APLICAD

O (R$

DATA DA 
PREST. 

CONTAS

Oswaldo Shigueo Yoneda

Aquisição de materiais de marcenaria, elétrica e 
outros, de pequena monta, para utilização em 
diversos edifícios desta Justiça, especialmente fora 
da Sede.

Aquisição de materiais de consumo de pequena 
monta para realização e/ou confecção de serviços 
gráficos, comunicação visual, realização de 
solenidades e outros servs. afins para o Setor de 
Gráfica, Setor de Encadernação, Setor de 
Almoxarifado, Cerimonial e Secretaria de Apoio 
Administrativo, e execução de serviços e consertos 
de equipamentos pertencentes ao Setor de Gráfica, 
Setor de Encadernação e Secretaria Administrativa.

José Luiz Bertozi
Aquisição de material de consumo, de pequena 
monta, para utilização em manutenção predial, 
manutenção de equipamentos, e outros.

José Norberto Barduzzi

Aquisição de materiais de consumo de pequena 
monta para a realização e/ou confecção de serviços 
de marcenaria, e execução de serviços e consertos 
de equipamentos pertencentes ao Setor de 
Marcenaria e Carpintaria.



23/09/09 43/2009 Emanuel Cavalcante Amorim 1.500,00 1.022,09 28/10/09

25/09/09 44/2009 Pedro Ribeiro de Oliveira 1.000,00 639,00 29/10/09

25/09/09 45/2009 Maria Alice Dias Monteiro 330,00 330,00 19/10/09

05/10/09 46/2009 Marcos Novaes de Souza 200,00 199,54 22/10/09

Fonte: Secretaria de Coordenação Orçamentária e Financeira/Serviço de Pagamento.

Atualizado em 25/11/2009.

Aquisição de materiais que não possam ser 
realizados por processo de licitação ou dispensa, em 
função da urgência, do valor ou outro que dificulte a 
sua concretização e execução de serviços de 
consertos de máquinas ou equipamentos mecânicos, 
eletro-mecânicos e eletro-eletrônicos.

Aquisição de materiais de construção e execução de 
serviços de consertos de máquinas e equipamentos 
mecânicos, elétricos, eletro-mecânicos e eletrônicos, 
lavanderia, confecção de chaves e colagem de 
carpete que não possam ser realizados por processo 
de licitação ou dispensa, em função da urgência, do 
valor ou outro que dificulte a sua concretização.

Aquisição de um conjunto de regulagem da pressão 
(peça de reposição) da impressora offset CATU, 
localizada no Setor de Gráfica desse Tribunal. Sem 
este conjunto de regulagem a impressora offset está 
impedida de funcionamento.
Serviço de revisão do veículo Ford Fusion 
EEF-2890, dentro da garantia de fábrica (troca de 
óleo e filtros).
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